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PROJETO DE LEI Nº 443, DE 2023

REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 7.057, de 5 de janeiro de        
2022, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de
instalação de salas de apoio à amamentação     
em órgãos públicos do governo do Distrito     
Federal”, para garantir o pleno direito ao     
amamentado em casos excepcionais.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  O art. 2º da Lei nº 7.057, de 5 de janeiro de 2022, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

"Art. 2º ...

Parágrafo único. Em casos excepcionais de indisponibilidade das salas de
apoio de que trata esta Lei, ou no âmbito do poder discricionário da Administração,
pode ser concedido horário especial à servidora com redução de até 20% da jornada
de trabalho nos 12 primeiros meses de vida do amamentado."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030       , Secretário(a)
Legislativo(a), em 28/11/2024, às 16:15, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1933270 Código CRC: 83C59094.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00049022/2024-25 1933270v2

Redação Final 1933270         SEI 00001-00049022/2024-25 / pg. 1

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1933270&crc=83C59094

	Redação Final 1933270

